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Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Ato nº48 – Folha 41
19 de Setembro de 2023

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA JUNTA ADMINISTRATIVA 
DE RECURSO DE INFRAÇÕES

A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme decreto municipal 11.062 de 02 de julho de 2021, e para 
atendimento de Lei Federal 9.503/97, do Código de Trânsito Brasileiro CTB informa: 

José Francisco Gonçalves
Secretário Municipal ínterino 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICIPIO DE SUMARÉ
INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 065/2023
Licitação nº 091/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 
BÁSICOS ELÉTRICOS.

Regime de Execução: ENTREGA PARCELADA
Tipo: MENOR VALOR UNITÁRIO

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 04/10/2023 às 09:00 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 20 DE SETEMBRO DE 2023

MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO Nº 340, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a alteração do inciso I do art. 112 da Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 
2020 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré).

Autor: Mesa Diretora e demais Vereadores.

O Presidente da Câmara Municipal de Sumaré,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 24, incisos III e 
XVIII, da Lei Orgânica Municipal e do art. 18, incisos VI e VII do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - O inciso I do art. 112 da Resolução n° 311, de 16 de dezembro de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 112 -  (...)

I - formalizadas por escrito e protocoladas presencialmente na Secretaria da Câmara 
Municipal, sendo vedado o anonimato do autor;

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 20 de setembro de 2023.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nº DO 
PROCESSO RESULTADO PLACA 

  

Nº DO 
PROCESS

O 
RESULTADO PLACA 

0513/2023 DEFERIDO LUP-6G47 
 

0536/2023 DEFERIDO FAN-5F99 

0509/2023 DEFERIDO DEI-0603 
 

0552/2023 DEFERIDO CNY-8678 

0511/2023 DEFERIDO LSU-7B04 
 

0526/2023 DEFERIDO GFY-8J70 

0512/2023 DEFERIDO EUP-1H47 
 

0548/2023 DEFERIDO DKD-3F11 

0520/2023 DEFERIDO EVM-7606 
 

0551/2023 DEFERIDO FRX-3B63 

0523/2023 DEFERIDO FIO-3537 
 

0549/2023 DEFERIDO FRX-3B63 

0550/2023 DEFERIDO FRX-3B63 
 

0553/2023 DEFERIDO CNY-8678 

0504/2023 INDEFERIDO FCV-7198 
 

0529/2023 INDEFERIDO EMM-5730 

0510/2023 INDEFERIDO FGK-8D39 
 

0502/2023 INDEFERIDO FCV-7198 
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IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA 16.198.684,16 18.654.955,42 18.044.789,33 22.315.769,49 16.036.962,77 32.699.434,55 45.458.156,91 19.786.433,51 25.288.468,67 24.725.073,27 20.756.460,29 24.118.898,56 284.084.086,93

CONTRIBUIÇÕES 9.252.053,37 3.595.752,89 3.596.456,44 4.489.392,10 5.515.683,26 3.741.733,95 3.622.877,88 3.221.910,87 4.473.833,35 4.014.155,92 3.590.929,31 3.184.829,28 52.299.608,62

RECEITA PATRIMONIAL 1.474.115,21 1.399.489,87 1.060.237,47 1.667.391,67 1.312.298,98 1.094.678,68 1.594.497,41 1.239.604,06 2.690.483,23 1.323.825,10 1.290.203,92 10.885.482,51 27.032.308,11

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 85.756,07 147.556,40 103.681,05 87.424,05 64.538,04 107.340,52 97.259,62 87.046,88 109.848,58 113.037,89 119.007,47 109.784,29 1.232.280,86

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 53.041.971,67 58.397.849,35 66.476.873,95 68.124.470,76 87.316.001,71 60.709.595,97 57.794.850,79 49.480.734,11 74.668.721,02 58.318.954,88 55.847.255,48 55.460.235,84 745.637.515,53

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.699.196,57 2.022.104,81 1.554.316,72 2.607.719,86 2.602.052,90 1.125.321,94 1.144.565,92 809.585,69 1.050.418,85 977.962,80 1.115.495,20 1.419.084,53 18.127.825,79

TOTAL RECEITAS CORRENTES (I) 81.751.777,05 84.217.708,74 90.836.354,96 99.292.167,93 112.847.537,66 99.478.105,61 109.712.208,53 74.625.315,12 108.281.773,70 89.473.009,86 82.719.351,67 95.178.315,01 1.128.413.625,84

CONTRIBUIÇÃO AO R.P.P.S. 2.649.206,97 2.635.101,45 2.611.255,89 2.812.881,75 4.883.536,63 2.587.908,05 2.614.336,96 2.595.689,47 2.761.426,13 2.804.914,15 2.794.788,83 2.789.087,38 34.540.133,66

REC. COMPENSAÇÃO PREVIDENC. 0,00 19.877,40 4.969,35 10.332,27 4.969,35 4.969,35 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 5.263,93 76.701,30

GANHOS APLIC. FINANCEIRA RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.936,73 0,00 0,00 0,00 1.215.936,73

FUNDEB RETIDO 6.962.827,20 7.701.740,16 8.468.514,89 8.505.348,48 12.665.915,33 8.621.024,15 8.059.128,37 6.456.121,18 10.191.716,97 6.594.639,32 6.723.610,29 7.547.048,00 98.497.634,34

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DEDUÇÕES (II) 9.612.034,17 10.356.719,01 11.084.740,13 11.328.562,50 17.554.421,31 11.213.901,55 10.678.729,26 9.057.074,58 14.174.343,76 9.404.817,40 9.523.663,05 10.341.399,31 134.330.406,03

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 80.068.192,46 73.195.688,62 84.836.915,70 994.083.219,81

(-) EMENDAS INDIVIDUAIS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (V)=(III-IV) 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 80.068.192,46 73.195.688,62 84.836.915,70 994.083.219,81

(-) EMENDAS BANCADA (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (VII)=(V-VI) 72.139.742,88 73.860.989,73 79.751.614,83 87.963.605,43 95.293.116,35 88.264.204,06 99.033.479,27 65.568.240,54 94.107.429,94 80.068.192,46 73.195.688,62 84.836.915,70 994.083.219,81
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VENCTOS. E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL ATIVO 22.310.391,32 22.480.065,35 22.227.686,09 38.371.959,28 24.918.725,33 26.508.214,95 24.027.363,81 25.640.799,19 25.581.032,88 26.305.261,16 25.669.237,16 24.198.296,47 308.239.032,99

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 672.767,78 692.559,78 744.448,19 1.324.509,56 983.040,06 635.252,00 713.009,94 758.595,15 557.634,54 482.134,69 305.002,56 222.794,05 8.091.748,30

REMUNERAÇÃO DE AGENTES POLÍTICOS 144.418,56 155.884,95 151.236,75 154.335,56 154.335,56 155.575,35 156.505,09 168.455,22 170.113,08 186.693,65 186.030,10 168.455,71 1.952.039,58

ENCARGOS SOCIAIS 4.934.531,87 4.870.920,13 5.044.340,30 9.337.823,61 4.958.824,00 4.858.912,90 4.924.750,89 5.181.567,78 5.127.094,61 5.313.290,01 5.220.368,67 5.113.084,73 64.885.509,50
INATIVOS, PENSIONISTAS E OUTROS
BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 5.528.291,26 5.541.933,87 5.554.209,22 8.585.033,23 5.408.108,98 5.856.039,99 5.689.179,06 6.162.858,40 6.221.946,23 7.118.640,20 6.214.389,44 6.011.525,41 73.892.155,29
DESPESA COM PESSOAL NÃO
EXECUTADA ORÇAMENTARIAMENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS E OBRIGAÇÕES
(VARIÁVEIS) 2.609.660,41 2.730.066,16 3.030.827,95 2.747.325,05 2.807.026,10 2.409.724,26 2.499.002,32 3.066.969,42 3.111.274,81 2.871.469,88 2.866.119,39 2.052.741,56 32.802.207,31

SENTENÇAS JUDICIAIS 20.541,80 46.882,71 20.541,80 1.615,84 20.399,41 20.399,41 20.399,41 20.946,41 21.089,62 75.052,11 13.727,86 21.576,78 303.173,16
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS 253.662,24 136.440,24 287.499,85 93.732,06 72.882,36 136.543,40 337.864,71 391.174,83 660.997,57 676.104,91 718.613,83 393.131,25 4.158.647,25
COMPENSAÇÕES A REGIMES DE
PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL ( I ) 36.474.265,24 36.654.753,19 37.060.790,15 60.616.334,19 39.323.341,80 40.580.662,26 38.368.075,23 41.391.366,40 41.451.183,34 43.028.646,61 41.193.489,01 38.181.605,96 494.324.513,38

INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA 253.662,24 116.470,60 287.499,85 73.510,51 52.650,77 126.306,67 323.139,92 380.938,10 646.430,58 665.121,89 688.430,00 370.380,85 3.984.541,98
DECORRENTES DECISÃO JUDICIAL E
EXERCÍCIO ANTERIORES 20.541,80 46.882,71 20.541,80 1.615,84 20.399,41 20.399,41 20.399,41 20.946,41 21.089,62 75.052,11 13.727,86 21.576,78 303.173,16
DESPESA COM INATIVOS E
PENSIONISTAS CUSTEADAS COM
RECURSOS VINCULADOS

2.156.905,78 2.176.633,33 2.198.498,43 3.269.256,19 2.230.501,05 2.273.860,04 2.266.442,35 2.352.222,93 2.384.999,09 3.309.767,25 2.466.295,21 2.460.727,17 29.546.108,82

VENCIMENTO ACS E ACE (E.C. 120/2022) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VENCIMENTO DO PISO SALARIAL
ENFERMEIROS - EC 127/2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL ( II ) 2.431.109,82 2.339.986,64 2.506.540,08 3.344.382,54 2.303.551,23 2.420.566,12 2.609.981,68 2.754.107,44 3.052.519,29 4.049.941,25 3.168.453,07 2.852.684,80 33.833.823,96

TOTAL LÍQUIDO ( I - II ) 34.043.155,42 34.314.766,55 34.554.250,07 57.271.951,65 37.019.790,57 38.160.096,14 35.758.093,55 38.637.258,96 38.398.664,05 38.978.705,36 38.025.035,94 35.328.921,16 460.490.689,42
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DECRETO Nº 11.908, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.
    
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o imóvel 
que menciona, necessário para melhoria do sistema viário.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 89, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, inciso I, letra “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 
de junho de 1.990; e,

Considerando a necessidade de implantação de viário referente a via marginal  prevista no 
Plano Diretor, proporcionando articulação e complementação do sistema viário de nossa 
cidade;

Considerando os elementos dos Protocolados - PMS. nº 14.699/20 e PMS nº 16.405/22. 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica a Fazenda Pública do Município de Sumaré autorizada a receber em doação 
pura e simples, sem qualquer encargo, de Renato José Fantinato, portador do RG n° 
15.311.378-9 e do CPF nº 025.113.678-74 e de Luiz Carlos Fantinato, portador do RG 
8.512.433-3 e do CPF nº 016.947.288-46, a área destacada do imóvel aos quais pertence, 
objeto da matrícula nº 124.253 do CRI de Sumaré assim descrita e avaliada: 

“Área de Terras denominada “Gleba A-1A1”, destacada da Gleba de terras denominada 
“A-1”, do “NÚCLEO COLONIAL NOVA VENEZA”, situado neste Município e Comarca 
de Sumaré-SP, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
21C, deste, segue em curva confrontando com a Área Desapropriada pelo D.E.R., com um 
Ângulo Central de 39°36’ e desenvolvimento de 51,30m até o vértice 20; deste, deflete à 
direita confrontando com Sistema de Lazer, com o seguinte azimute e distância: 
152°18’05” e 15,00m até o vértice 20A; deste, deflete às direita confrontando com a Gleba 
A-1A2, um ângulo Central de 39°36’ e desenvolvimento de 51,30m até o vértice 20B; 
deste, deflete à direita confrontando com a Gleba Remanescente A-1, com o seguinte 
azimute e distância: 332°15’24” e 15,00m até o vértice 21C, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir das estação ativa USP Valinhos 91609, de coordenadas 
N:7.454.985,116m e E:298.530,856m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 45º00’, fuso -23, tendo como datum o SAD-69. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no Plano de Projeção 
UTM, perfazendo a área superficial de 770,70 metros quadrados (setecentos e setenta e 
sete metros quadrados e setenta centésimos de metro quadrado)”, avaliada em 
R$38.885,00 (Trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais).”
  
§ 1º - O imóvel, ora recebido em doação, é declarado necessário e de utilidade pública, 
devendo ser afetado à classe de bens de uso comum do povo, destinando-se a interligação 
de vias públicas nas proximidades do Jardim São Gerônimo.

§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo dos doadores Renato José Fantinato, portador do RG n° 
15.311.378-9 e do CPF nº 025.113.678-74 e de Luiz Carlos Fantinato, portador do RG 
8.512.433-3 e do CPF nº 016.947.288-46 todas as despesas decorrentes da escritura 
pública e do registro da doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 2º - O Setor competente da Prefeitura promoverá as anotações e registros próprios do 
ingresso do imóvel, ora recebido em doação, no patrimônio do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.909, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.
    
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o imóvel 
que menciona, necessário para melhoria do sistema viário.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 89, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, inciso I, letra “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 
de junho de 1.990; e,

Considerando a necessidade de prolongamento de via proporcionando articulação e 
complementação do sistema viário de nossa cidade;

Considerando os elementos constantes nos Protocolados  - PMS. nº 14.992/20 e   PMS nº 
06.649/23.

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica a Fazenda Pública do Município de Sumaré autorizada a receber em doação 
pura e simples, sem qualquer encargo, de SMPL MATÃO  PARTICIPAÇÕES SPE LTDA, 
inscrita sob CNPJ n° 50.032.148/0001-86, a área destacada do imóvel à qual pertence, 
objeto da matrícula nº 202.083 do CRI de Sumaré assim descrita e avaliada: 

“ÁREA DE TERRAS DENOMINADA “GLEBA 3 (Destinada ao Sistema Viário)”, 
resultante do destacamento da área objeto da MATR. Nº 202.083 – RI DE SUMARÉ, 
situada no distrito de Nova Veneza, neste Município e Comarca de Sumaré – SP, com área 
de 782,17 metros quadrados, que assim se descreve:

“O perímetro acima descrito encerra uma área de 782,17 m², avaliada em R$39.108,50 
(Trinta e nove mil, cento e oito reais e cinquenta centavos).”
 
§ 1º - O imóvel, ora recebido em doação, é declarado necessário e de utilidade pública, 
devendo ser afetado à classe de bens de uso comum do povo, destinando-se a interligação 
de vias públicas nas proximidades, sobretudo no prolongamento da Rua 15 pertencente ao 
loteamento Parque Residencial Regina.

 2º - Ficarão a cargo exclusivo do doador A SMPL MATÃO  PARTICIPAÇÕES SPE 
LTDA, inscrita sob CNPJ n° 50.032.148/0001-86, todas as despesas decorrentes da 
escritura pública e do registro da doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 2º - O Setor competente da Prefeitura promoverá as anotações e registros próprios do 
ingresso do imóvel, ora recebido em doação, no patrimônio do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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T a be la  d e  C oo r de na d as  –  Az i m ut es  –  D i s t ân c i as  -  Co n f r on t aç õe s  
GL E B A 3  ( des t in ada  S i s t em a V iá r io )  

A l i n h a m e n t o  A z i m u t e / R a i o  ( m )  D i s t â n c i a  ( m )  C o n f r o n t a ç õ e s  
5 A - 6  6 7 ° 0 0 ’ 2 6 ”  1 6 , 9 9  A v e n i d a  L e o n a r d o  A n t ô n i o  S c h i v i n a t o  

6-7 63º14'57" 9 , 1 9  A v e n i d a  L e o n a r d o  A n t ô n i o  S c h i v i n a t o  
7 - 7 A  5 7 ° 3 9 ’ 3 8 ”  4 , 8 3  A v e n i d a  L e o n a r d o  A n t ô n i o  S c h i v i n a t o  

7 A - 1 8 B   9 , 0 0  1 4 , 4 8  G l e b a  4  
1 8 B - 1 8 A  1 4 5 ° 1 4 ’ 3 0 ”  4 5 , 2 9  G l e b a  4  
1 8 A - 1 9  2 5 3 ° 3 1 ’ 1 0 ”  0 , 4 2  E q u i p a m e n t o  U r b a n o  ( P a r q u e  

R e s i d e n c i a l  R e g i n a )  M a t .  7 0 . 9 6 6 - R I  d e  
S u m a r é / S P  

1 9 - 2 0  2 5 3 ° 3 1 ’ 1 0 ”  1 4 , 0 3  R u a  1 5  ( P a r q u e  R e s i d e n c i a l  R e g i n a )  
2 0 - 2 1 C  3 2 5 ° 1 4 ’ 3 0 ”  2 2 , 3 5  G l e b a  2  –  Á r e a  I n s t i t u c i o n a l  

2 1 C - 2 0 B  3 2 5 ° 1 4 ’ 3 0 ”  2 3 , 4 7  G l e b a  1  
2 0 B - 5 A  9 , 0 0  1 2 , 2 9  G l e b a  1  

Á r e a = 7 8 2 , 1 7 m ²  
 



DECRETO Nº 11.910, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.
    
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o imóvel 
que menciona, necessário para melhoria do sistema viário.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 89, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, inciso I, letra “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 
de junho de 1.990; e,

Considerando a necessidade de implantação de viário referente a via marginal  prevista no 
Plano Diretor, proporcionando articulação e complementação do sistema viário de nossa 
cidade,

Considerando os elementos dos Protocolados - PMS nº 15.561/22 e PMS nº 14.699/20.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica a Fazenda Pública do Município de Sumaré autorizada a receber em doação 
pura e simples, sem qualquer encargo, de Renato José Fantinato, portador do RG n° 
15.311.378-9 e do CPF nº 025.113.678-74 e de Luiz Carlos Fantinato, portador do RG nº 
8.512.433-3 e do CPF nº 016.947.288-46, a área destacada do imóvel aos quais pertence, 
objeto da matrícula nº 124.254 do CRI de Sumaré assim descrita e avaliada: 

“Área de Terras denominada “A-1B”, destacada da Gleba de terras “A” do “NÚCLEO 
COLONIAL NOVA VENEZA”, situado neste Município e Comarca de Sumaré-SP, com a 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 31E, deste, segue em 
curva confrontando com a Área Desapropriada pelo D.E.R., com um Ângulo Central de 
39°36’ e desenvolvimento de 85,40m até o vértice 21C; deste, deflete à direita confrontan-
do com a Gleba A-1A, com o seguinte azimute e distância: 152°15’24” e 15,00m até o 
vértice 21D; deste, deflete à direita confrontando com a Gleba “A-1C”, com um ângulo 
Central de 39°36’ e desenvolvimento de 85,40m até o vértice 31D; deste, deflete à direita 
confrontando com a “Gleba A-2”, com o seguinte azimute e distância: 332°11’45” e 
15,00m até o vértice 31E, ponto inicial da descrição deste perímetro. Perfazendo a área 
superficial de 1.280,77m² (mil, duzentos e oitenta metros quadrados e setenta e sete 
centésimos de metro quadrado)”, avaliada em R$64.038,50 (Sessenta e quatro mil, trinta e 
oito reais e cinquenta centavos).”

§ 1º - O imóvel, ora recebido em doação, é declarado necessário e de utilidade pública, 
devendo ser afetado à classe de bens de uso comum do povo, destinando-se a interligação 
de vias públicas nas proximidades do Jardim São Gerônimo.

§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo dos doadores Renato José Fantinato, portador do RG n° 
15.311.378-9 e do CPF nº 025.113.678-74 e de Luiz Carlos Fantinato, portador do RG nº 
8.512.433-3 e do CPF nº 016.947.288-46 todas as despesas decorrentes da escritura 
pública e do registro da doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 2º - O Setor competente da Prefeitura promoverá as anotações e registros próprios do 
ingresso do imóvel, ora recebido em doação, no patrimônio do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.911, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.
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DECRETO Nº 11.911, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.
    
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o imóvel 
que menciona, necessário para melhoria do sistema viário.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 89, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, inciso I, letra “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 
de junho de 1.990; e;

Considerando a necessidade de implantação de viário referente a via coletora 40 prevista 
no Plano Municipal de Mobilidade – Lei Municipal nº 6124/18 bem como implantação 
futura das vias coletoras 41 e 51 (previstas no referido Plano), proporcionando articulação 
e complementação do sistema viário de nossa cidade;

Considerando os elementos dos Protocolados PMS. nº 18.996/21 e PMS nº 10.773/23.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda Pública do Município de Sumaré autorizada a receber em doação 
pura e simples, sem qualquer encargo, de ASCENTY DATA CENTERS e TELECOMU-
NICAÇÕES S/A, inscrita sob CNPJ n° 13743550/0001-42, a área destacada do imóvel à 
qual pertence, objeto da matrícula nº 114.754 do CRI de Sumaré assim descrita e avaliada: 

“Área denominada GLEBA “C” (DESTINADA AO SISTEMA VIÁRIO), situada neste 
Município e Comarca de Sumaré-SP. Inicia-se no ponto 0 definido pelas coordenadas 
N:7.475.424,3206m e E:272.980,5961 m, deste segue até o ponto A9 definido pelas 
coordenadas N: 7.475.359,6513 m e E: 273.056,8763 m, com azimute de 130°17'27" e 
distância de 100,00 m; deste segue até o ponto A8 definido pelas coordenadas N: 
7.475.338,6696 m e E: 273.082,7872 m, com azimute de 128°59'58" e distância de 33,34 
m; deste segue até o ponto A7 definido pelas coordenadas N: 7.475.314,2641 m e E: 
273.123,7837 m, com azimute de 120°45'56" e distância de 47,71 m; deste segue até o 
ponto A6 definido pelas coordenadas N: 7.475.302,1019 m e E: 273.127,0149 m, em arco 
de 13,93 m e com raio de 9,00 m; deste segue até o ponto A5 definido pelas coordenadas 
N: 7.475.225,5116 m e E: 273.083,7213 m, com azimute de 209°28'40" e distância de 
87,98 m; deste segue até o ponto A4 definido pelas coordenadas N: 7.475.110,1105 m e E: 
273.016,4070 m, com azimute de 210°15'19" e distância de 133,60 m; deste segue até o 
ponto A3 definido pelas coordenadas N: 7.474.942,5569 m e E: 272.919,3860 m, com 
azimute de 210°04'22" e distância de 193,62 m; deste segue até o ponto A2 definido pelas 
coordenadas N: 7.474.938,9578 m e E: 272.907,6917 m, em arco de 13,45 m e com raio de 
9,00 m; deste segue até o ponto A1 definido pelas coordenadas N: 7.475.017,9456 m e E: 
272.743,7019 m, com azimute de 295º43'06" e distância de 182,02 m, confrontando com a 
denominada GLEBA “A”; deste segue até o ponto B7 definido pelas coordenadas N: 
7.475.004,0443 m e E: 272.735,6922 m, com azimute de 209°57'00" e distância de 16,04 
m, confrontando com a matrícula 116.526 propriedade de ORIVETO EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA CNPJ 29009795/0001-80; deste segue até o ponto 
B6 definido pelas coordenadas N: 7.474.925,6882 m e E: 272.898,3705 m, com azimute 
de 115°43'06" e distância de 180,57 m; deste segue até o ponto B5 definido pelas coorde-
nadas N: 7.474.913,0587 m e E: 272.902,2470 m, em arco de 14,83 m e com raio de 9,00 
m; deste segue até o ponto B4 definido pelas coordenadas N: 7.474.634,1460 m e E: 
272.740,2088 m, com azimute de 210°09'18" e distância de 322,57 m; deste segue até o 
ponto B3 definido pelas coordenadas N: 7.474.629,4692 m e E: 272.728,9610 m, em arco 
de 12,44 m e com raio de 17,53 m; deste segue até o ponto B2 definido pelas coordenadas 
N: 7.474.735,2824 m e E: 272.609,8948 m, com azimute de 311°37'38" e distância de 
159,29 m; deste segue até o ponto B1 definido pelas coordenadas N: 7.474.742,1357 m e 
E: 272.584,4842 m, com azimute de 285°05'37" e distância de 26,32 m, confrontando com 
a denominada GLEBA “B”;deste segue até o ponto APP1 definido pelas coordenadas N: 
7.474.726,4426 m e E: 272.575,4663 m, com azimute de 209°53'00" e distância de 18,10 
m, confrontando com a matrícula 116.526 propriedade de ORIVETO EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES SPE LTDA CNPJ 29009795/0001-80; deste segue até o ponto 
APP2 definido pelas coordenadas N: 7.474.719,4606 m e E: 272.601,3540 m, com azimute 
de 105°05'37" e distância de 26,81 m; deste segue até o ponto APP3 definido pelas coorde-
nadas N: 7.474.603,6066 m e E: 272.731,7186 m, com azimute de 131°37'38" e distância 
de 174,40 m, confrontando com a denominada GLEBA “E” (FAIXA DE A.P.P.); deste 
segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.474.714,4817 m e E: 272.796,1331 
m, com azimute de 30°09'18" e distância de 128,23 m; deste segue até o ponto 13 definido 
pelas coordenadas N: 7.474.946,2996 m e E: 272.930,8108 m, com azimute de 30°09'18" 
e distância de 268,10 m; deste segue até o ponto 14 definido pelas coordenadas N: 
7.475.106,0909 m e E: 273.023,3239 m, com azimute de 30°04'09" e distância de 184,64 
m; deste segue até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 7.475.221,5276 m e E: 
273.090,6590 m, com azimute de 30°15'19" e distância de 133,64 m; deste segue até o 
ponto 20F definido pelas coordenadas N: 7.475.331,9287 m e E: 273.153,0645 m, com 
azimute de 29°28'40" e distância de 126,82 m, confrontando com a matricula 193.472 
propriedade de IBEPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ 02941212/0001-07; deste segue 
até o ponto 20E definido pelas coordenadas N: 7.475.340,9785 m e E: 273.127,6591 m, 
com azimute de 289º36'24" e distância de 26,97 m; deste segue até o ponto 20D definido 
pelas coordenadas N: 7.475.358,9821 m e E: 273.097,1938 m, com azimute de 300°34'52" 
e distância de 35,39 m; deste segue até o ponto 20C definido pelas coordenadas N: 
7.475.378,7871 m e E: 273.072,5764 m, com azimute de 308°49'01" e distância de 31,60 
m; deste segue até o ponto 20B definido pelas coordenadas N: 7.475.538,6238 m e E: 
272.884,2523 m, com azimute de 310°19'20" e distância de 247,01 m; deste segue até o 
ponto 20A definido pelas coordenadas N: 7.475.584,7455 m e E: 272.866,4972 m, com 

azimute de 338°56'42" e distância de 49,42 m, confrontando com a denominada GLEBA 
“D” (AUTOBAN); deste segue até o ponto 21 definido pelas coordenadas N: 
7.475.554,4970 m e E: 272.838,6429 m, com azimute de 222°38'25" e distância de 41,12 
m, agora fazendo confrontação com a RUA SÃO MARCOS; deste segue até o ponto 22 
definido pelas coordenadas N: 7.475.492,1342 m e E: 272.906,6476 m, com azimute de 
132°31'19" e distância de 92,27 m; deste segue até o ponto 0 definido pelas coordenadas 
N: 7.475.424,3206 m e E: 272.980,5961 m, com azimute de 132°31'19" e distância de 
100,33 m, confrontando com a matrícula 153.842 propriedade de CONEDI PARTICIPA-
ÇÕES LDTA. CNPJ 07353227/0001-6. O perímetro acima descrito encerra uma área de 
22.514,54 m², avaliada em R$1.125.727,00 (Um milhão, cento e vinte e cinco mil setecen-
tos e vinte e sete Reais).”
  
§ 1º - O imóvel, ora recebido em doação, é declarado necessário e de utilidade pública, 
devendo ser afetado à classe de bens de uso comum do povo, destinando-se a interligação 
de vias públicas nas proximidades, sobretudo no prolongamento da Rua Guanabara.

§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo do doador Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A, 
inscrita sob CNPJ n° 13743550/0001-42, todas as despesas decorrentes da escritura 
pública e do registro da doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 2º - O Setor competente da Prefeitura promoverá as anotações e registros próprios do 
ingresso do imóvel, ora recebido em doação, no patrimônio do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.912, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Declara utilidade pública, para instituição de viela sanitária, faixa do lote que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VII, VIII e 
XIII, c.c. o artigo 117, inciso I, letras “d”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
de 18 de junho de 1.990; e, 

Considerando, os elementos constantes dos Protocolados - PMS  nº 15.727/2018.

DECRETA:

Art. 1º - É declarada de utilidade pública, e sobre ela instituída servidão administrativa 
para passagem de viela sanitária, na lateral do lote 19 divisa com o lote 20A, da quadra G, 
quarteirão 146, no Jardim São Rocchi (Centro) - Sumaré, assim descrita e avaliada:

“Viela Sanitária a ser instituída na lateral do Lote 19, da quadra G, quarteirão 146, Jardim 
São Rocchi, com área de 48,00 metros quadrados, na divida com o lote 20A, com as 
seguintes dimensões: na lateral esquerda (divisa com a parte remanescente do Lote 19) e 
na lateral direita (divisa com o Lote 20A), para quem da Rua Antônio Jorge Chebab olha o 
lote, mede 32,00 metros, e na divisa com o lote dos fundos (Lote 07) e na frente do Lote 
19 mede 1,50 metros, cuja desvalorização do lote implica no valor de R$ 14.391,43 
(quatorze mil, trezentos e noventa e um reais e quarenta e três centavos).”

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto onerarão dotação específica 
do orçamento vigente, codificada sob nº 020130010015045100061007344909300, Ficha 
nº 426, suplementada se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de  setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.913, DE 20, DE SETEMBRO DE 2023.

Substitui membros no Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do 
Município de Sumaré.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 1.591, de 24 de junho de 1983;

Considerando o Decreto Municipal nº 11.225, 13 de dezembro de 2021, que nomeia o 
Conselho Deliberativo do FUNSSOL.

Considerando os elementos constantes no PMS nº 25.623/2023;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam substituídos os membros do Conselho Deliberativo do Fundo Social de 
Solidariedade, ficando assim constituídos:

Paragrafo Único: O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será de 2 (dois) anos, 
e poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração.

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho serão graciosos e considerados 
relevantes para o Município.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº  11.914, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Membros do Conselho Documento 
Jussimara de Fátima Castro Ruzza Dalben – Presidente  RG nº 18.566.695-4 
Alessandra Vidal Fernandes C. de Oliveira RG nº 25.380.711 
Ana Paula Ribeiro Nishida RG nº 32.692.386 
Gabriel Carrasco Casquel Junior RG nº  19.770.440-2 
Junio Francisco Batista RG nº 35.777.780 
Katherine Castro Ruzza Dalben RG nº 37.821.801-3 
Maria Aparecida Gonçalves Gomes RG nº 8.350.819-3 
Renata Martins de Assis Burim RG nº 16.327.176 
Cinthia Marcia de Almeida Silva RG nº 30.290.491 
Cintia Carolina Vitorino Moreira RG nº 46.206.429-3 
Noemi Giovani Stein Sciascio RG nº 13.765.421-2 
Sebastião Américo do Nascimento RG nº 6.037.417-2 
Thais  Helena Reiner de Almeida RG nº 40.650.165 



Quarta-feira, 20 de setembro de 2023 - Ano13 - 1499 27

DECRETO Nº  11.914, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a regulamentação do Sistema de Retenção do ISSQN, do Lançamento Fiscal 
Eletrônico e a consequente constituição do crédito tributário nas operações sujeitas ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, regulamentando as disposições da Lei 
Municipal nº 2.244/1990 e alterações posteriores, em especial as introduzidas pelas Leis 
Municipais nº 3.919/2003 e nº 5981/2017, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS n° 16.485/2023;

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
Do Sistema de Retenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).

Art. 1º - Fica regulamentado o sistema de retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre serviços prestados no território do Município 
de Sumaré, conforme previsto no artigo 212 da Lei Municipal nº 2.244/1990 (Código 
Tributário do Município de Sumaré - CTMS) e alterações posteriores.

Art. 2º - Deverão efetuar a retenção do ISSQN, com base nas normas previstas neste 
Decreto, todas as pessoas jurídicas estabelecidas no Município de Sumaré, ainda que 
imune ou isentas, tomadoras ou intermediárias dos serviços constantes dos incisos do 
artigo 213 Lei Municipal nº 2.244/1990 (Código Tributário do Município de Sumaré – 
CTMS) e alterações posteriores.

§1º - Quando a relação de serviços se der entre tomador e prestador estabelecidos fora do 
Município de Sumaré, e o imposto for aqui devido, estarão obrigados à retenção do ISSQN 
apenas os tomadores ou intermediários dos serviços descritos nos incisos do artigo 212 da 
Lei Municipal nº 2.244/1990, salvo quando o tomador se tratar de pessoa física, devendo o 
próprio prestador efetuar o recolhimento.

§2º - Enquadram-se também na obrigatoriedade do “caput” deste artigo os  condomínios 
estabelecidos no Município de Sumaré, devendo, portanto, os mesmos se cadastrarem 
junto ao Cadastro Mobiliário Municipal. 
 
§3º - Os tomadores de serviços que efetuarem a retenção do ISSQN relativo aos serviços 
prestados por empresas optantes pelo Simples Nacional, quando se tratar das atividades 
previstas no artigo 1º deste Decreto, deverão observar o disposto no §4º do artigo 21 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações.

Art. 3º - A falta de destaque da retenção quando da emissão da Nota Fiscal Eletrônica de 
Serviços impossibilita a solicitação de compensação ou restituição por parte do prestador 
de serviços, salvo se comprovado pelo tomador o recolhimento do valor efetivamente 
retido. 
Art. 4º - O tomador de serviços será responsabilizado pelo não recolhimento aos cofres 
municipais de valores retidos, conforme penalidade prevista na Lei Municipal nº 
2.244/1990 (Código Tributário do Município de Sumaré – CTMS). 

Art. 5º - Os prestadores de serviços enquadrados no regime de estimativa, as empresas 
imunes, as sociedades de profissionais e ainda as que possuírem isenção do ISSQN no 
Município de Sumaré, estão dispensados de proceder o destaque da retenção de que trata o 
presente Decreto, quando da emissão da nota fiscal.

§ 1º - O enquadramento acima citado, para fins da referida dispensa, deverá constar na 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, estando a empresa tomadora de serviços dispensada de 
efetuar a retenção do ISSQN, relativo aos casos previstos no presente artigo.

§ 2º - As empresas enquadradas no “caput”, quando na condição de tomadoras de serviços, 
deverão efetuar a retenção de acordo com o previsto no presente Decreto. 

Art. 6º - As empresas que contratarem prestadores de serviços com atividades de  constru-
ção civil, deverão efetuar a retenção pelo valor total das Notas Fiscais Eletrônicas de 
Serviços emitidas, salvo se o prestador de serviços apresentar a “Declaração de Dedução 
de Material” emitida pelo departamento de Fiscalização Tributária do Município de 
Sumaré, onde comprove o valor do material que deverá ser abatido.

Parágrafo Único. O prestador de serviços deverá apresentar ao Departamento de Adminis-
tração Tributária, as notas fiscais dos materiais aplicados na obra, e ou documento equiva-
lente, constando o endereço da obra descrito pelo emissor.

Art. 7º - O prazo para o recolhimento do ISSQN retido, obedecerá ao previsto no  artigo 
225 da Lei Municipal nº 2.244/1990 (Código Tributário do Município de Sumaré – CTMS) 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 4474/90, ou seja, até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente à data da emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços.

Parágrafo Único. O recolhimento do ISSQN retido em atraso, também será atualizado 
conforme o disposto no artigo 306 da Lei Municipal nº 2.244/1990 (Código Tributário do 
Município de Sumaré – CTMS).   

CAPÍTULO II - DO LANÇAMENTO FISCAL ELETRÔNICO

Art. 8º - As pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas, estabelecidas no Município de 
Sumaré, deverão fornecer informações de todos os serviços prestados e/ou tomados, 
independente da incidência do ISSQN, até o último dia útil do mês subsequente a emissão 
da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços correspondente.

§1º - Para tanto a Administração Tributária Municipal disponibilizará, em site oficial e de 
forma gratuita, acesso à sistema eletrônico para registro das informações necessárias.
§2º - As informações constantes das Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços, quando de sua 
emissão pelos prestadores estabelecidos neste Município, nos termos da legislação 
específica, serão automaticamente convertidas em lançamento fiscal eletrônico na situação 
de “prestador de serviços”, sendo permitida a alteração das informações geradas automati-
camente, dentro do prazo previsto no caput deste artigo.

§3º - Quando se tratar de ISSQN retido, a emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 
pelos prestadores estabelecidos neste Município, ocasionará, além do lançamento previsto 
no parágrafo anterior, um “pré-lançamento” ao tomador do serviço informado no referido 
documento fiscal, para “aceite” ou “recusa” deste. 

§4º - Havendo o “aceite” na forma do parágrafo anterior, as informações serão automatica-
mente convertidas em lançamento fiscal eletrônico na situação de “tomador de serviços”.

§5º - O prazo para análise espontânea de que trata o §3º, será de 60 (sessenta) dias, sendo 
que após esse prazo o sistema eletrônico obrigará o usuário a efetuar a análise dos 
documentos pendentes, sob pena de não ter acesso as demais ferramentas do sistema até 
que se proceda a conclusão das análises de todos os lançamentos pendentes.

§6º - Da obrigatoriedade de informação por parte dos tomadores de serviços, 
excetuam-se os documentos referentes à: serviços tributados pelo ICMS; emitidos pelas 
empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de energia elétrica, 
telecomunicações, gás, saneamento básico e distribuição de água; referentes a pedágio; 
serviços de Cartórios; serviços de táxi; emitidos pelos correios e suas agências franqueadas 
no concerne a serviços de transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores e 
tarifas bancárias.  

CAPÍTULO III - DO ATO DECLARATÓRIO E A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO

Art. 9º - As informações geradas na forma do artigo 8º do presente Decreto tem caráter 
declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a 
exigência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN resultante das 
informações prestadas, e que não tenha sido recolhido.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. - A prefeitura disponibilizará, através de site oficial, canal de suporte técnico para 
integração entre o sistema disponibilizado e eventual sistema particular utilizado pelas 
empresas, devendo ser observado o layout predefinido pelo sistema disponível na ocasião.

Art. 11. - Toda infração apurada mediante ação fiscal será punida de conformidade com o 
disposto no artigo 311 da Lei Municipal nº 2.244/1990 (Código Tributário do Município de 
Sumaré – CTMS) e alterações posteriores. 

Art. 12. - Os casos omissos ou eventualmente obscuros serão decididos através de 
despacho fundamentado expedido pela Secretaria Municipal de Finanças e demais órgãos 
competentes.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário, em especial os Decretos nº 6704/2005 e 7804/2009.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.915, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia membros para compor o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, 
Etnológico e Ambiental do Município de Sumaré - CONDEPHAEA, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando o disposto no Decreto n° 7794, de 28 de maio de 2009, em especial o  art. 
1°; 

Considerando os demais elementos constantes no protocolado - PMS nº 20.016/2007.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados, para compor o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Etnológico e Ambiental do Município de Sumaré - CONDEPHAEA, os seguin-
tes membros:

1.- Alvimar Braz Ferreira   RG M nº 4.688.273
2.- Carlos Hiroshi Shimabukuo    RG nº 19.314.396-3
3.- Moises Rodrigo Paschoalim Machado    RG nº  30.231.421-0
4.- Regina Célia Goffi Leite   RG nº 20.446.697-0
5.- Luciano Ricato    RG nº 28.862.716-7
6.- Silvia Adriana Macinatore   RG nº 21.492.084
7.- Fernanda Cristina Ferreira Moranza  RG nº 28.690.433-0
8.- Juliana Paiola    RG nº 26.300.826-5
9.- Gilberto Bufarah    RG nº 4.410.746
10.- Fernando Luís Pereira   RG nº 10.185.674
11.- Valdecir Duzzi    RG nº 22.853.269-3

Art. 2º - Os membros conselheiros do CONDEPHAEA, uma vez  nomeados deverão 
eleger, em sua 1ª Reunião Plenária, 4 (quatro) conselheiros (as), os quais irão compor a 
Coordenação Executiva do Conselho. 

Parágrafo Único: O mandato dos membros conselheiros será de 02 (dois) anos, retroagindo 
seus efeitos a partir de 05 de abril de 2023, permitida a recondução.

Art. 3º - Os trabalhos a serem desenvolvidos pelos membros do Conselho de que trata o 
artigo anterior, são considerados de relevante interesse público e serão prestados graciosa-
mente, sem remuneração e sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, funções 
e/ou empregos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.916, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a criação de Comissão para Verificação Documental e Seleção de Projetos 
Protocolados para o Apoio ao Setor Audiovisual e às Demais Áreas da Cultura no Âmbito 
da Implementação da Lei Paulo Gustavo em Sumaré, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a Lei Federal Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, o Decreto 
Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023, que dispõe sobre os mecanismos de fomento 
do sistema de financiamento à Cultura e o Decreto Federal nº 11.525, de 11 de maio de 
2023, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao Setor Cultural, e dá outras 
providências.

Considerando que a Lei Federal Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, é mecanis-
mo federativo de investimento em Cultura, reforçando a institucionalização dos instrumen-
tos de Gestão Cultural local.

Considerando que se justifica, então, sua implantação para dar um importante apoio ao 
Setor Audiovisual e às demais áreas da Cultura local, e ao fortalecimento dos instrumentos 
de gestão das políticas públicas municipais de cultura.

Considerando a criação da Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação da 
Execução e Implantação da Lei Paulo Gustavo em Sumaré, através do Decreto Municipal 
nº 11.777, de 02 de junho de 2023, e suas alterações.

Considerando a Consulta Pública realizada no dia 05 de junho de 2023 em que foram 
definidos os parâmetros de formas de seleção relativos aos recursos de que trata a Lei 
Federal Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022.

Considerando o Decreto Municipal nº 11.827, de 17 de julho de 2023, que dispõe sobre a 
seleção de projetos para o apoio ao setor audiovisual e às demais áreas da Cultura para a 
implementação da Lei Paulo Gustavo em Sumaré, e dá outras providências.

Considerando encerrado o prazo para o protocolo de inscrição de projetos por parte dos 
proponentes, em conformidade com o Edital nº 01/2023, anexo ao Decreto Municipal nº 
11.827, de 17 de julho de 2023.

Considerando decisão da Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação da 
Execução e Implantação da Lei Paulo Gustavo em Sumaré, consignada em Ata de Reunião 
realizada no dia 28 de agosto de 2023 e publicada no Diário Oficial do Município em 29 
de agosto de 202, no que se refere à indicação de membros para composição de Comissão 
para verificação documental dos projetos protocolados.

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 19.328/23.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão para Verificação Documental e Seleção 
de Projetos Protocolados para o Apoio ao Setor Audiovisual e às Demais Áreas da Cultura 
no Âmbito da Implementação da Lei Paulo Gustavo em Sumaré:

I- Luis Carlos Gonçalves, RG nº 19.141.323-9;
II- Amilton da Silva Oliveira, RG nº 27.433.578-5; 
III-José Geraldo Pires de Almeida, RG nº 16.572.448-1

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da publicação 
deste Decreto para realizar a verificação documental e seleção de projetos protocolados, 
podendo, a critério e conveniência dos trabalhos desta Comissão, publicar e comunicar a 
decisão, em todo ou em partes, por selecionados e não-selecionados, desde que completada 
a análise de todos os projetos protocolados no prazo definido por este artigo.

Art. 3º - Realizada a análise, a Comissão deverá publicar em Diário Oficial sua decisão e 
comunicar para o e-mail do proponente conforme informado pelo mesmo.

Art. 4º - Abrir-se-á prazo recursal de 10 (dez) dias úteis para projetos que tiverem alguma 
pendência em conformidade com as exigências previstas pelo Edital nº 01/2023, anexo ao 
Decreto Municipal nº 11.827, de 17 de julho de 2023.

Art. 5º - O prazo recursal a que se refere o artigo anterior deve ser estritamente para a 
defesa escrita com os esclarecimentos do proponente, não se permitindo a entrega de novos 
documentos além daqueles que já compõem os projetos protocolados no prazo previsto 
pelo Edital nº 01/2023, anexo ao Decreto Municipal nº 11.827, de 17 de julho de 2023.

Art. 6º - Os recursos devem ser protocolados por escrito pelos próprios proponentes, 
munidos de documentos originais com foto (RG, CNH ou CTPS etc.), na sede da Secreta-
ria Municipal de Cultura e Turismo, Rua Dezesseis de Dezembro, 75/85, Centro, Sumaré, 
dentro do prazo estabelecido pela Comissão e em horário comercial, das 9h às 12h e das 
13h às 16h.

Art. 7º - Após a análise dos recursos por parte da Comissão, será publicada em Diário 
Oficial as decisões, definindo por selecionados e não-selecionados, também havendo a 
comunicação por e-mail para os proponentes que apresentaram seus respectivos recursos.
Art. 8º - Os serviços prestados pelos membros desta Comissão serão graciosos e considera-
dos relevantes para o Município.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 20 de setembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
20 de setembro de 2023, no Paço Municipal e, em 20 de setembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


